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Pergunta n.º 1244/XIV/2.ª de 13 de fevereiro de 2021 - CHEGA - Substituição de 
comandos dos postos territoriais da GNR 

 
 
Relativamente à pergunta n.º 1244, somos a informar que, nos termos do Estatuto dos 

Militares da Guarda Nacional Republicana, a função de comandante de posto, de 

acordo com o previsto no artigo 217.º, está reservada aos militares da categoria de 

sargentos. Inclusivamente, a função de adjunto de comando de posto, no mesmo 

artigo, também está reservada aos sargentos da GNR.  

Só excecionalmente, e no que respeita à categoria de guardas, apenas para o posto de 

cabo-mor, conforme previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 232.º, se admite o 

desempenho das funções de adjunto de comandante de Posto. 

 

O comandante de posto é o responsável pelo cumprimento das leis, regulamentos e 

quaisquer outras instruções em vigor por parte de todos os militares sob o seu 

comando. Compete-lhe ainda exercer os deveres previstos no n.º 4 do artigo 18º do 

Regulamento Geral de Serviço da GNR, deveres esses que não podem ser exercidos à 

distância ou por telefone, sendo que, diariamente, por motivos diversos, como 

ausências ou impedimentos, e de forma provisória poderão existir números muito 

diferentes de sargentos a comandar um ou mais postos.  

 

mailto:gabinete.mai@mai.gov.pt


 

Gabinete do MINISTRO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 
Praça do Comércio, Ala Oriental 1149-015 Lisboa, Portugal 

TEL + 351 213233000 FAX +351 213232035 EMAIL gabinete.mai@mai.gov.pt - www.portugal.gov.pt 

Já a atribuição do subsídio de comando é efetuada nos termos legais previstos no 

regime remuneratório aplicável aos militares da GNR, designadamente o artigo 24º do 

Decreto-Lei n.º 298/2009, de 14 de outubro. 

 

Importa referir que, para além dos cinquenta militares que ingressaram no Curso de 

Formação de Sargentos (CFS) na Unidade Politécnica Militar, em 26 de outubro de 

2020, encontram-se também em formação cento e cinquenta militares admitidos ao 

CFS na Escola da Guarda, em 06 de julho de 2020. 

 
 
 
 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
 
 
A Chefe do Gabinete 
 
 
 

Joana Miranda Figueiredo 
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